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PODER LEGISLATIvO

CÂMARA MUNICTP.AL DE .,APOATÃ

INDICAÇÃO DE N' 7-11202-3

lndico na forma Regrmental depois de ouvido o Plenário, nesta Casa Legislativa, que o
Prefeito do Município de Japoatã, Cláudio DinÍsio, que seja realizada a limpeza das
bancas do mercado Municipal de acordo com as normas de vigilância sanitária.

JUSTIFICATIVA EM PLENARIO

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Japoatã, 11 de Julho de 2023.
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